
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000227/20 de 25 de Setembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002449/20 de 25 de Setembro de 2020.;

DECRETA:

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

(620) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.188-0159 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.400,00

(618) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.188-0159 - Contratação por Tempo Determinado 3.003,00

(620) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.188-0159 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 900,00

(620) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.188-0159 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.847,00

(618) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.188-0159 - Contratação por Tempo Determinado 4.499,00

(620) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.188-0159 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 7.063,00

(767) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.188-0259 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 21.000,00

(620) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.188-0159 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.790,00

(618) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.188-0159 - Contratação por Tempo Determinado 4.999,00

(766) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.188-0259 - Contratação por Tempo Determinado 14.700,00

(618) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.188-0159 - Contratação por Tempo Determinado 1.999,00

Total Suplementação: 67.200,00

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.01 - FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO

(542) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.070-0159 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.499,00

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(571) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.183-0159 - Material de Consumo 2.400,00

(567) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.183-0159 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 2.790,00

(560) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.095-0159 - Obras e Instalações 4.999,00

(726) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.183-0259 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 21.000,00

(726) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.183-0259 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.700,00

(564) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.183-0159 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.847,00

(557) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.094-0159 - Equipamentos e Material Permanente 1.999,00

(564) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.183-0159 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.003,00

90.04 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

(609) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.187-0159 - Material de Consumo 7.063,00

Página: 1/2



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000227/20 de 25 de Setembro de 2020

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

(612) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.189-0159 - Material de Consumo 900,00

Total Anulação: 67.200,00

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO CINTRA NOGUEIRA

PREF.MUNICIPAL

Este

JULIANA APARECIDA DA COSTA E SOUZA

CONTADOR - CRC MG- 093270-O
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O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002449/20 de 25 de Setembro de 2020.;

DECRETA:

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

(620) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.188-0159 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.400,00

(618) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.188-0159 - Contratação por Tempo Determinado 3.003,00

(620) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.188-0159 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 900,00

(620) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.188-0159 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.847,00

(618) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.188-0159 - Contratação por Tempo Determinado 4.499,00

(620) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.188-0159 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 7.063,00

(767) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.188-0259 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 21.000,00

(620) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.188-0159 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.790,00

(618) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.188-0159 - Contratação por Tempo Determinado 4.999,00

(766) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.188-0259 - Contratação por Tempo Determinado 14.700,00

(618) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.188-0159 - Contratação por Tempo Determinado 1.999,00

Total Suplementação: 67.200,00

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.01 - FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO

(542) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.070-0159 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.499,00

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(571) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.183-0159 - Material de Consumo 2.400,00

(567) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.183-0159 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 2.790,00

(560) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.095-0159 - Obras e Instalações 4.999,00

(726) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.183-0259 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 21.000,00

(726) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.183-0259 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.700,00

(564) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.183-0159 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.847,00

(557) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.094-0159 - Equipamentos e Material Permanente 1.999,00

(564) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.183-0159 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.003,00

90.04 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

(609) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.187-0159 - Material de Consumo 7.063,00
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Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

(612) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.189-0159 - Material de Consumo 900,00

Total Anulação: 67.200,00

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO CINTRA NOGUEIRA

PREF.MUNICIPAL

Este

JULIANA APARECIDA DA COSTA E SOUZA

CONTADOR - CRC MG- 093270-O
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